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Progressão Horizontal (PH) de 15% - Lei nº 9.826/1974. R$        4.768,41

Total R$     48.620,84

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de setembro de 2025.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA

PORTARIA Nº 864/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n° 
132/2024,  publicada  no  DOE-TCE/CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº 
14591/2025-3, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC; RESOLVE conceder diárias, ajuda 
de custo e  passagens aéreas ao Conselheiro desta Corte abaixo identificado,  a  fim de participar do IX 
Seminário Iberoamericano de Direito e Controlo, na cidade de Lisboa/Portugal, no período de 06/10/2025 a 
10/10/2025, devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°

Valor 
Unitário

US$

Cotação do Dólar R$
Banco Central do 

Brasil em 
(03/09/2025)

Valor 
Unitário

R$

Ajuda de 
Custo

R$

Total
R$

José Valdomiro Távora de 
Castro Júnior 

Conselheiro 8 485,00 5,4479 2.642,23 697,42 21.835,26

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de setembro de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 865/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria nº 132/2024, publicada no 
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 23115/2024-9-TC; RESOLVE 
prorrogar a concessão da bolsa de estágio do estudante de Graduação do curso  de Informática,  ÁTILA 
SÍLVIO CARVALHO ROCHA MELO OLIVEIRA, a partir de 06/09/2025 até 05/09/2026, na importância 
mensal de R$ 949,73 (novecentos e quarenta e nove reais e setenta e três centavos),  conforme Ato da 
Presidência  nº  62/2023,  publicado  no  DOE-TCE/CE em 01/11/2023,  bem como auxílio-transporte  em 
pecúnia, proporcional aos dias estagiados, pelo prazo de 12 (doze) meses, devendo a despesa correr a conta 
da dotação orçamentária própria do TCE/CE. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de setembro de 2025.


